
 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
VETO PARCIAL Nº 03/2025 – OFLEG 82/2025 – Reanálise       
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das 
atribuições que o RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o 
VETO PARCIAL nº 03/2025 ao Projeto de Lei nº 05/2025 (AUTÓGRAFO 
03/2025), que “Dispõe sobre a alteração da Lei nº 12.473, de 23 de dezembro 
de 2021, a qual dispõe sobre a reorganização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências”, e dá outras 
providências”, Lei 13.108, de 7 de janeiro de 2025. 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o Projeto de Lei nº 
05/2025 (Lei 13.108/2025), de autoria do Executivo, que foi Vetado 
Parcialmente, considerando o art. 27 do PL, e item do Anexo III contrários 
ao interesse público. 

Na sequência, esta Comissão se manifestou no sentido de que a 
própria Lei 13.108, de 2025, fora formalmente revogada expressamente 
pelo art. 29 da Lei 13.127, de 31 de janeiro de 2025.  

A seguir, considerando o rito regular de tramitação do Veto, por 
conta da fundamentação de interesse público, as demais Comissões de Mérito 
não se opuseram à tramitação do Veto.  

Vem, agora, para reanálise pelo OFLEG 82/2025, excepcionalmente, 
considerando que o Presidente da Casa argumenta que, como a lei debatida 
neste PL já foi formalmente revogada pela Lei 13.127/2025, de modo que, não 
haveria objeto a ser discutido em plenário. 

Desta forma, acolhemos os argumentos do autor do OFLEG, 
considerando a já mencionada revogação expressa da lei debatida neste Veto, 
e que eventual discussão plenária pode gerar ainda mais insegurança jurídica, 
de uma matéria que agora está abarcada por outra lei.  

Sendo assim, não nos opomos ao excepcional arquivamento do 
Veto 03/2025 ao PL 05/2025. 

S.S., 08 de abril de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES  
Presidente 

 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE              CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
                    Membro                                                                  Relator 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380031003300330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380031003300330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

380031003300330033003A00540052004100

Assinado eletronicamente por João Donizeti Silvestre em 08/04/2025 15:36 

Checksum: 0D98FE6BB84B01E505311016FC2BA3814EA526B1C2CE3E4A6655B23CAD693FAC

Assinado eletronicamente por Gervino Cláudio Gonçalves em 08/04/2025 15:37 

Checksum: 041A587081B6EFC8FA991FF927761F29C7E231B951FB16D0E576A7C5493DE53F

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 08/04/2025 16:13 

Checksum: 4F44C93F03A0118DB0ECB9E7AA241B9E06B2F566578972F0BB050436FDDA8E0D




